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ANEXO III- MINUTA DE CONTRATO ,0 sz-PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXX,OZTXX,OZ
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00003.20250505/0001-24 -4;40 ut; uf,„• 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXX/XXX, 
QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA 
MUNICIPAL DA XXXXXXXXXXXXXXX E A 
EMPRESA (NOME DO CONTRATADO) 

• 

• 

Pelo presente instrumento, o Município de Tamboril - CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.705.817/0001-04, com sede de sua Prefeitura Municipal 
na Rua Germiniano Rodrigues de Farias, S/N, Bairro São Pedro, Tamboril — CE, CEP 63.750-000, 
através da Secretaria da xxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo (a) respectivo (a) Secretário (a) 
Sr. (a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, aqui denominada de contratante, e do outro lado a 
Empresa  , estabelecida na  , inscrita no CNPJ/MF sob o n°  , neste ato 
representada pelo(a) Sr (a)  , portador (a) do CPF/MF n° , apenas denominada de 
contratada, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 00003.20250505/0001-24,e 
em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n° 024/2025/PE, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS NO 
PERÍMETRO URBANO DE CANINDÉ-CE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DA XXXXXXXXX.XXXXXXXXX DO MUNICÍPIO DE TAMBORIL — CE, 
conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1.0 Termo de Referência; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A proposta do CONTRATADO; c 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
2.1. O futuro Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133 de 2021, podendo ter a sua duração prorrogada na forma da Lei Federal n° 
14.133 del° de abril de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATAUL, E 
DE FORNECIMENTO. 
3.1. O fornecimento de combustíveis deverá ser realizado de forma imediata, exclusivamente no 
posto de abastecimento contratado, mediante apresentação de Ordem de Fornecimento. 
3.1.1. Esta ordem deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações: 
a) Secretaria requisitante; 
b) Tipo de combustível a ser fornecido; 
c) Quantidade solicitada; 
d) Identificação do veículo ou equipamento a ser abastecido. 
3.2. O abastecimento deverá ser efetuado diretamente no tanque do veículo ou equipamento 
indicado, sendo vedada a entrega do combustível em recipientes ou locais distintos do contratado, 
salvo em situações excepcionalmente autorizadas pela Administração Municipal. 
3.3. Em caso de eventual impossibilidade de fornecimento por parte da contratada, esta deverá 
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informar à Administração Municipal, por meio de comunicação formal e imediata, lestificando os 
motivos e indicando o prazo estimado para a regularização do serviço. 
3.4. A contratada deverá adotar todas as medidas cabíveis para garantir a contin 
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fornecimento, minimizando eventuais transtornos decorrentes de falhas operacionais ou de 
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logística. 
3.5. O fornecimento deverá observar rigorosamente os padrões de qualidade estabelecidos para 
combustíveis, de acordo com as normas regulamentares vigentes, garantindo a segurança e 
eficiência dos veículos e equipamentos abastecidos. 
3.6. O contrato, deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n° 14.133, de 2021). 
3.7. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (§ 513do art. 115 da Lei n° 14.133, de 2021). 
3.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
3.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
3.10. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
convocará o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
3.11. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021). 
3.12. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
3.12.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
3.12.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
3.12.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
3.12.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
3.12.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
3.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
3.13.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
3.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento c fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
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prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da rtecessidaFe 
O adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

3.14.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de hakttpção da 45?' 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
3.14.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
3.14.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
3.14.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
3.15. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. 
3.16. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Fica expressamente vedada a subcontratação, total ou parcial, do objeto do presente termo de 
contratual, qual seja, o fornecimento de combustíveis para a frota de veículos da Prefeitura 
Municipal de Tamboril/CE. 
4.2. A impossibilidade de subcontratação decorre dos seguintes critérios: 
4.2.1. O fornecimento de combustíveis é um serviço essencial, que exige controle direto e rigoroso 
da contratada sobre a qualidade, a quantidade e a conformidade do produto fornecido, evitando 
quaisquer riscos que possam comprometer a eficiência e a segurança da frota municipal. 
4.2.2. A vedação à subcontratação assegura que a contratada permaneça integralmente responsável 
pelo cumprimento das obrigações contratuais, garantindo a observância dos termos pactuados e 
evitando prejuízos à Administração Pública. 
4.2.3. A subcontratação dificultaria o controle e a fiscalização da execução contratual pela 
Administração, especialmente no que se refere à rastreabilidade do fornecimento e à verificação 
das condições de abastecimento. 
4.2.4. Por tratar-se de abastecimento direto no posto contratado, a subcontratação comprometeria a 
logística e a exclusividade do serviço, podendo gerar falhas operacionais ou desvio das condições 
previstas no contrato. 
4.3. O descumprimento desta cláusula, mediante a constatação de subcontratação ou qualquer 
forma de delegação do objeto, acarretará a aplicação de penalidades previstas no contrato. 
incluindo advertência, multa, rescisão contratual e outras sanções administrativas previstas na 
legislação vigente, sem prejuízo de eventuais responsabilidades civis e penais. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
5.1. O valor total da contratação é de R$ XXX (por extenso). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos Nvidos ao .0
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

4:1'40 DE I-.1(•:-‘

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O pagamento pelos combustíveis fornecidos será efetuado pela Administração Municipal em 
até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da documentação fiscal válida e da 
comprovação do fornecimento, conforme descrito nesta cláusula. 
6.2. Para fins de pagamento, a contratada deverá apresentar: 
6.2.1. Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) devidamente emitida e acompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento, assinada pela autoridade responsável da Secretaria requisitante; 
6.2.2. Relatório consolidado de abastecimentos realizados no período, contendo: 
a) Data e horário de cada abastecimento; 
b) Placa e identificação do veículo ou equipamento abastecido; 
c) Tipo e quantidade de combustível fornecido; 
d) Identificação do responsável pela operação. 
e) Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, conforme exigências legais e contratuais vigentes 
no momento da solicitação do pagamento. 
6.3. A Administração Municipal realizará a conferência da documentação e a verificação da 
conformidade dos abastecimentos realizados com as condições contratuais. Em caso de pendências 
ou irregularidades, o prazo de pagamento será suspenso até a regularização da situação, sem que 
isso gere encargos adicionais para o contratante. 
6.4. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária para a conta corrente da 
contratada, sendo vedada qualquer alteração sem prévia comunicação formal à Administração 
Municipal. 
6.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato do fornecimento, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
6.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de até 02 (dois) dias consecutivos, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.7. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade dos combustíveis e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
6.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
6.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto. 
para efeito de liquidação e pagamento. 
6.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
6.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez c pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
6.10. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
6.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
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prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapag% 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.1 1. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
O eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
6.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao 
cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
6.14. A Administração deverá realizar consulta ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
6.15. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado 
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
6.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
6.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
6.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao cadastro 
de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 
6.19. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021, o 
pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa. 
6.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção 
monetária. 
6.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
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6.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordc/tOancária .4& 
para pagamento. 4'7410 DE NP 
6.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
6.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
6.25. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de 
recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do 
serviço, conforme determina o § 1° do art. 145 da lei Federal n° 14.133/21. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação 
do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1 .3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ri() 
14.133, de 2021; 
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
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8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Secretaria Municipal da 
Cidadania para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
CONTRATADO; 
8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a Administração terá 
o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados. 
prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa c perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor; 
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a data do fornecimento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n° 
14.133, de 2021); 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 
9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do CONTRATADO; 
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e 
9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal; 
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdcnciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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